
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N 2  01 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Primeiro termo aditivo ao contrato n 2  79/2022 decorrente da Concorrência Pública n  

04/2022, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a empresa LIDERANÇA 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL— EIRELI, na forma abaixo: 

ALIENANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 

76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228,761-8. 

COMPRADORA: LIDERANÇA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - EIRELI, 
estabelecida na Rua XV de Novembro, 452 - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 9  19.372,919/0001-34, neste ato representada pela 

Procuradora Sra. Cleide Regina Mioranza Reis, portadora do CPF n 2  001.104.209-50 e RG n 9  

5.848.909-3. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA do Contrato, / , 

79/2022 que tem como objeto a alienação de imóvel, de propriedade do Município de 
Coronel Vivida, sem edificação, devidamente autorizada pela Lei Municipal n 2  3116/2021, 

de 22 de dezembro de 2021, conforme Concorrência Pública n 2  04/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A alteração da Cláusula Quarta - Da forma de pagamento, demais prazos, da transparência e 

escritura pública dos bens, objeto deste aditamento, está embasada nos termos da Cláusula 

Quinta do Contrato n 2  79/2022 de 24 de maio de 2022, com fundamento no Artigo 65, Inciso 

II, alínea "c" da Lei Federal 8.666/93, solicitação do Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, orientação jurídica e deliberação superior. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO: 
Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato n 2  79/2022: 

Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado', sendo que, 

o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do 

Município) e, haverá a atualização dos valores após cada período de 12 (doze) 

meses. 

1  Conforme termo de referência, item 4, subitem 4.1, inciso "II - O valor de cada parcela não poderá 
ser inferior a 10 (dez) UFM - Unidade Fiscal do Município de Coronel Vivida." 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  79/2022 de 24 de maio de 
2022. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

9f~? 
................................................... 

Anderson Manique Barreto 

'P'refeito 
ALI ENANTE  

2 

.................................. 

Cleide Regina Mioranza Reis 

Liderança Instalação e Manutenção Industrial 
- Eireli 

COMPRADORA 

Testemunhas: 	...

.i:;' 
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B2 
Edição n°8162 PUBLICAÇÕES LEGAIS DIÁRIO DO SUDOESTE 

15 de junho de 2022 

PREFEITUILt MUNICIPAL DE CLESELANDIA 
EXTRATO ATA DE REC;Isrko DE PREÇOS  X. 125a022 
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 1512022- PROCESSO N. 2012022 
PARTES MLTNICIPIO DE (LEVELÂNDIA E CONFECÇÔES POLI(ARPO LTDA. 
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1.1. ROgO 	opoço:pcv000lsc51twoaqoi:içôcodokjod 
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1. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO'. 

1 . 1. 	(ii peogln,e,100lu o/o,,oe2o no .Joo 04 (q/10000'do) dc ooiolu o.1, ou ias primeiro dia li/O 
uubscqucnou', de acordo coro ao cnio'cgau efetuadas no mAu imediaiooseni, anterior. 

0.2. 	 1/os/ora ser pago oens bo.00ddo nas notai, fiais em/lidas ao, o dia OS (cinco do indo. 
.11.1.0 )lOfl55.l0 e que estejam do  acordo com os  doos csisogurs. 

ti. 	No ato do pagamento a profionente çc-ntraiuda terá que apresenuir Prova de regularidade 
Oaeol por, com a. Fazendas Federal. Estadual e Municipal (Ce.lidáo Negue/es). do do,sic()ou 
ou sede da propcnenle, coo costa equivalente. na  tens, do Lei: e. o certificada de regularidade 
do POiS todos dentro do prazo de validade da eras/doo. 

0.4. 	Em caso deu ido cumprimento pelo proponente e-onlnatedo do dispc.içio coniiooua), ou 

pagamentos poderão ficar ice/dos ate- posterior sohoçlo, som prejuízos do quaisquer outras 
disposições contratuais. 

1 RECURSOS FINANCEIROS: 

2.1. As despesas decorrem., da ronina.1100 objeto desta Aia de Registro de Preços serão 
oriomiuo dos rsoeirsoo, provenientes das nu/anosa crçamrioem,o, ei sabor: 

07- Seernlosia Municipal do l//(u..eiçtui Cultura e Esportes 

07.00- Admiaisir.çdu S.M.E.C.E. 
1231010520.2,019000- M.eu:or0odo Ensino Fundamentei- Receita 5%e237'. 

• 3.3.90,30.00.00- Material de Consumo 
3.3.90.30.23.00.00-900- Morri,) de Uniformes Tecidos  Aviamentos 

• 
 

3.3.90.30.23.00.00- 103- leloterisi do Uioifons,', T,cidos a Aviamentos 
• 3.3.9e.30.23.00.00-104- M,:pei,) (e lJsifoeme, Tecidos  Aviamentos 
• 3.3.90,30,23,00.00-I01- Moomeil de Unifoemes 'Ore/doe. e Aoigene,00i. 

07.02- FundellFu,deb 
)236)0020,2,025000-Foondcb 30'!. 

3.3.9030.00,010- Material de Consumo 
a 3.3.90.30.23.50.00-002- Material de ljaiiornieu Tecidos e Aviamentos 

VALOR TOTAL DA ATA 1317 REGISTRO DE PREÇOS: RE 39.707,03 (Cinquenta anos. 

mil, se/s.0010s , descuuoie reais eoitenta e sino. centavos). 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

3.1. O pese-o de duraçlo da presente Ata de Registro de Preços, scsi de 12 (dose) mesas. 

io/icinudo rio 09/00/2022 e uru término em 0910612023. 

4, DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1. 	O prazo de vtg0n..ta do presente Ata de ke0e-oio de Preços (de 12 (doze 
inícisado em 09106/2022 o seu i(nsieo cm 09/06/2023. 

FORO: CIeseláeet). - PR. 

C)eseS,sdio, 13 d, junho de 2022. 

ISAEAF.I.A MARTINS 1.051 
PraraIla Municipal 
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O 0001,1010 o. a,s.g... Os II mais. nicoesas.a 0100,510 'e sSg,aOa .oa.r.eo 0uSOm, 
00010',ue..ne-./rO.*ioed/ eOs100rovo 1300,0022, na.mSIsasS, aoOtrne100eOoea.to.e'400057, D.mCO 
Uo5Os./e752025ese, a,.10,ziaol,.,O.os,aos,1,. 

Lo/O. 
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oe.nens.k.*sanio.oSe.'adçdoledla 1555/2002 ..310.r.e.,,0., oro'eo-lini.,a/aooao.e'oblSl?a 5onoe-
M.a105.ali005302l ...,m.nn.anlaa,Oe.ai,esOe 

DATA: 14K1W 
súslILo: 'eoose..aisdO..Ooa,occ.eoo,.' 
A 001,3000 o. raso',. o, a,, ot.e'a. leotoeo., 0550.55 .0 ,a5sdna eeoanço 010,0.5,.. 
Ooecs..ç09.l9.6/'il.o. .Ol300cOOa 15.55/2122. s,.auooaeiscap, ou*o,s Lá, A/e?oroais.20d/02Ol7. O.a.Oo 
bOonO55/25 7n/202i aos .,-..nl.00sosli, 00.00.00. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 8712022 - PROCESSO N 
166/2022 

UASG 450996 
OBJETO: Aquisição ele ambuláncia de suporte básico, tipo b, novo, zero 

lem, com ano fabricação/modelo mínimo do ano da contratação, em 

atendimento a Resolução SESA s. °  76912019 e 89212021, atendendo as 
necessidades do Secretaria Municipal de Saúde. Considerando a 
manifestação do Setor de Transporte da Secretaria de Saúde - requisitaste 
do processo; fica retificado o descritivo da ambulância (item 2.2 do Anexo 
- Termo de Referência do Edital), passando o ser: Rodas em aço e Pneus 

novos, sem uso anterior, originais, conforme especificações do fabricante e 
exigência doo órgãos competentes; Rádio CD-MP3, Entrada USB e 
Btuetootli: ou superior. Diante das alterações. a Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico fica transferida para às 09 HORAS DO DIA lO  DE JULHO DE 
2022, acossando exclusivamente por meio eletrônico - 

horário oficial de Brasília - DF. Ao 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco. 14 de Junho de 2022. Mariano Aparecida Martinello -- Pregoeira 
(Portaria o.' 324/2022)  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Y 72/2022 

PROCESSO N' 14112022 
OBJETO: Contratação de empresa paro aquisição de um veículo 
novo, zero km, tipo Pick Up, com ano de fabricação/modelo 
mínimo do ano da contratação, com recursos da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas SEDU e 
contra partida do Município de Pato Branco, conforme Convênio o.' 

177/2022, celebre/do entre o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de 

Pato Branco, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Anibienle. Aberta o sessão pública, nau houve empresa 
interessada na apresentação de proposta de preços. Assim, o processo 
licitatôrio será considerado DESERTO e arquivado. Pato Branco, 24 
de maio de 2022. Regiane Rufato - Pregoeira. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ERRATA. EDITAL PREOÁO PRESENCIAL 8' 52/2022 

Coosedaea.idoo .0/aO no as,,, 1, Toenio de Reloeensa, pao/na 29, no/lIas 15 onde 5, 00: 

15 	 10/0 	 585 	'' 	 j 	OL15 a 

Lala-se 

1 	 , 	 10 	 01 	 0235 000pnv0000/a..nrs,axse 	 00.15 	 nr.eo] 

Coronel Vivida, 14aa j unho de 2022. da/la., Ríbuao, P1.sldo,l, da Comísol000 /i.11.ç0u. 

ERRATA 

No Aviso de Edita) do Pregão Eletrônico a" 05212022 ' I°MR, publicado se 
Jornal Diário do Sudoeste, Edição ,°8160, do dia II e 12 de junho de 2022, for' 

se.e( a seguinte correção: 

ONDE SE LÊ: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de isolas de 

2022 às 08h00tioin, 

UASC: 917809. PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAL: /0350./3~jtolnoscovernonscatsis.gocE -. 

LEIA.SE: 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de inIbo de 

2022 às OOhOQmin. 

UASG: 917809 PREFIeIIURA MUNICIPAL 1)1/ R1/NASCIiNCA 

LOCAL: /550/: .r/l050lrlstusernome/oLeE.e,'slsr. 

Renascença, 14 de jades de 2022. 

50700000 PARANÁ 	 PRIGAoan'mø.11co 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORNO 	 W. lWI.aa.Pe,,,,,J 
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M5NIC(P40 DE CLEVELANOSA 
DECRETO: 014712022 
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PREFEITA  MUNICIPAL 

M/JN(CIPOO DE CORONEL VIVIDA - P9 
Adit ivo 051 a, Contrato r 70.2522 - CoamorOeao Poildaoa 004/2022. (iscas.: Município d. 

Coenoal VIM,. Cumpsadoea. EPS IND E COM DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. ceopj ,o. 
44.340.95S00001-04. 17/co wesoado ,Pae*gmfo Odioso. Cláusula Ouada do Coslents ,' 78/2022: 
Pwáaralo ndtWno: A morpandoco opino o,I'  pagamw9s paoIadO, sendo qoos, o o50 das passaS, 

meoi solO, convertidas em 5PM (Uddad, Fada do Munic)pm) e, to$naeO a alua)ioaçOo dos 

velou,, após cada podado de 12 (doze) mesas. Permanecem Aoallarad.n as damas oláusulas. 

coronel Vtslda. 0105 junho da 2022. Aodeieo, Man/que SaneIa. Prol/piE 

Coronel Voada.Comp.aaoe,: LIDERANÇA INSTALACAO E MANOJrONCAO INDUSTRIAL- 

EIRELI, CNPJ s, 19.372.9II/0001-34. Foca aeepoôd, o Paedgiato Odioso a C(áu,eia 0oowla do 

Contraio ,a 702022 Paeâsmlo sOldam: A uamp..dor. ,plaoo pulo papaea.eao parcelado. s,edo 
que. o valor das parcelas mandas, garbo co.oa,Tidao em 5PM (Unidade Pose.),, Município) e. 

hooeil a .tu.lo1çAO do. valo,., .pÕs seda período 5. 12 )doze( mas,,. P,enanncsr 

.ie/i,r.dal as damas dlusuta.. Coronel Vívida. 57 da j001io da 2022. Oodaasu, Maoqeo, B.n1,o. 

P10100,. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATORIO.PRE/3Ã0 ELETRÔNICO a. 1112222 

OBJETO -  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL Sd2hJIS/ÇAO E IMPLANTAÇÃO 
087 MATE010JS E F000PAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO 011/00. PARA O MUNE/PIO 00 
CORONEL VIVIDA. 
O MsanhpO 0, Coioo/p V/aida, cri cue,pionnlo . ordem (etosdal p.oleiida rs. autow 00.0000628-

72.2022.t.'0.007R. SUSPENDE O 500000'0 5,/alda, PI,sa, ES5O.sOuu ri-  22/2022, uo.doen. 
Oco/são .mbna. Coronel Vivida. 14 0. /polo, da 2022. Aoderson Macgo, Oaor,lo. Pmhe/to. 
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Os documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF). carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
0l(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muller Amaral 
Código Identificador:B9E9AB61 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 53/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES NOVOS 
PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 20 de junho de 2022 até às 
08h00min do dia 30 de junho de 2022. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 30 de junho de 2022. Início da disputa de preços às 
1 1h00min do dia 30 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 2.174.710,04. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:8CC5B3B1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 78/2022 - Concorrência Pública n° 
04/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: BPS 
IND E COM DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ n.° 
44.346.958/0001-04. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula 
Quarta do Contrato n° 78/2022: Parágrafo sétimo: A compradora 
optou pelo pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas 
mensais, serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do Município) e, 
haverá a atualização dos valores após cada período de 12 (doze) 
meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANÍQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 ao Contrato n° 79/2022 - Concorrência Pública n° 
04/2022. Alienante: Município de Coronel Vivida. Compradora: 
LIDERANCA INSTALACAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL - 
EIRELI, CNPJ n. °  19.372.919/0001-34. Fica acrescido o Parágrafo 
Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato n° 79/2022: Parágrafo sétimo: 
A compradora optou pelo pagamento parcelado, sendo que, o valor 
das parcelas mensais, serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do 
Município) e, haverá a atualização dos valores após cada período de 
12 (doze) meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificado r:59EA79BA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2212022 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
O Município de Coronel Vivida, em cumprimento a ordem judicial 
proferida nos autos n°. 0000828-72.2022.8.16.0076, SUSPENDE o 
processo licitatório Pregão Eletrônico n° 22/2022, conforme decisão 
inclusa. 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:296A0985 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo 01 - contrato n° 25/2021 - Inexigibilidade n° 09/2021 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SILVIANE 
GONÇALVES, CPF n° 042.202.789-82. Prorroga-se a vigência do 
contrato por mais 12 (doze) meses, de 14 de junho de 2022 a 13 de 
junho de 2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, 
Parecer Jurídico e Deliberação Superior. O valor mensal permanece 
inalterado, ou seja, R$ 1.389,00, totalizando para este aditamento a 
quantia de R$ 16.668,00. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 02 ao contrato n° 61/2020 - Pregão Presencial n° 
44/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ n° 
04.368.865/0001-66. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2023. Fica reajustado 
o valor mensal, com base no INPC, referente ao mês de abril de 2022, 
na ordem de 12,465470%, passando o valor mensal a ser de R$ 
840,48, totalizando para este aditamento o valor de R$ 10.085,76. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
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